
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 2.190/ 03 

ALTERA A REDAÇÃO DE ARTIGOS DAS LEIS MUNICIPAIS 
nº 1.454/80, 1.472/81, 1747/81 ALTERADA PELA LEI 1647/85; 
1475/81; 1558/84; 1561/84 ALTERADA PELA 1651/85, 
1562/84, 1607/85, 1650/85, 1666/86, 1914/94, 1966/97, 
1982/97, 1983/97, 1984/97, 1985/97, 2.063/00, 2.166/01, 
2.126/01. 

O Prefeito Municipal de Conceição da Barra, Estado do Espírito Santo, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. 1º O Art. 1° da Lei Municipal nº 1.454/80, de 03 de novembro de 1980 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica criada uma escola municipal de ensino fundamental 
localizada na sede deste município, denominada "ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL DR. MÁRIO VELLO SILVARES."". 

Art. 2° O Art. 1º da Lei Municipal nº 1472/81, de 02 de fevereiro de 1981, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica criada uma Escola Municipal de Educação Infantil, localizada 
na Cobraice, Distrito de Braço do Rio, neste Município, denominada 
"CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA MÔNICA.'"'. 

Art. 3° O Art. 1° da Lei Municipal nº 1.474/81, de 08 de abril de 1981e1.647/85, de 12 
de dezembro de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica criada uma Escola Municipal de Ensino Fundamental, para 
funcionar na localidade de Cobraice, Distrito de Braço do Rio, neste 
Município, com a denominação de "ESCOLA MUNICPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL MARIA CAREL/ LOMONTE". 

Art. 4° O Art. 1° da Lei Municipal nº 1.475/81, de 08 de abril de 1981, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1° Ficam criadas as Escolas Municipais de Ensino Fundamental, 
localizadas no Distrito de ltaúnas, neste município, com as seguintes 
denominações: "ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 
FAZENDA MARIA GORETTI", "ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ÁGUA PRETA" E "ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL CÓRREGO DAS PALMEIRAS."". 

Art. 5° O Art. 1 º da Lei Municipal nº 1.558/84, de 06 de abril de 1984, passa a vigori r 
com a seguinte redação: 

Praça Prefeito José Luiz da Costa - 01 - Centro - CEP 29960-000 - Conceição da Barra - ES 
Fax (27) 3762-193(1 - L-rnail prndwnfr1.;,e-.n+,;1c1m1.br (lh.-'2i) 3762-1112 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
Estado do Espírito Santo 
GABINETE DO PREFEITO 

Lei nº 2. 190103 ......... .......................... . .......................................................................................... fl.s 02 

Art. 6° 

Art. 7° 

Art. 8° 

"Art. 1º Fica criada uma Escola Municipal de Ensino Fundamental 
localizada no Distrito de Braço do Rio, neste Município, denominada 
"ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ALUIZIO FEU 
SMIDERLE". 

O Art. 1° da Lei Municipal nº 1.561 /84, de 06 de abril de 1984, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica criada uma Escola Municipal de Ensino Fundamental na 
localidade de Sayonara, Distrito de Braço do Rio, neste Município, 
denominada "ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL GENTIL 
LOPES DA CUNHA". 

O Art. 1° da Lei Municipal nº 1.562/84, de 06 de abril de 1984, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1º Fica criada uma Unidade Pré-escolar, para funcionar no anexo à 
Escola Municipal Dr. Mário Vello Silvares, na sede deste Município, 
denominada UNIDADE PRÉ-ESCOLAR MUNICIPAL ÂNGELO LUIZ 
SAGRILLO SMIDERLE". 

O Art. 1° da Lei Municipal nº 1.607/85, de 27 de maio de 1985, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica criada uma Escola Municipal de Ensino Fundamental, 
localizada na Fazenda Roda D'água, neste Município, denominada 
"ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL JOÃO RIBEIRO 
SILVARES". 

Art. 9° O Art. 1° da Lei Municipal nº 1.650/85, de 13 de dezembro de 1985, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica criada uma Escola Municipal de Ensino Fundamental, no 
Distrito de ltaúnas, neste Município, denominada "ESCOLA MUJNICPAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL BENÔNIO FALCÃO DE GOUVÊA ". 

Art. 10 O Art. 1º da Lei Municipal nº 1.666/86, de 27 de maio de 1986, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica criado um Centro Municipal de Educação Infantil para 
funcionar na localidade de Cobraice, Distrito de Braço do Rio, com a 
denominação "CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO 
PRÍNCIPE." 

Art.11 O Art. 1° e 2° da Lei Municipal nº 1.914/94, de 28 de dezembro de 1994 
passarão a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.1° Fica criado um Centro de Educação Infantil, localizado na Rua 
Paraíso slnº, Bairro Marcílio Dias li, na Sede deste Município". 
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Art. 2º Fica denominado de CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL "SÃO JOSÉ", a Instituição mencionada no artigo 1° desta Lei."". 

Art. 12 O Art. 1 º da Lei Municipal nº 1. 966/97, de 22 de abril de 1997 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1º Fica criada uma Unidade Pré-escolar, situada no Distrito de 
Braço do Rio, neste Município denominada UNIDADE PRÉ-ESCOLAR 
MUNICIPAL - CARROSSEL". 

Art.13 O Art. 1º da Lei Municipal nº 1.982/97, de 23 de Julho de 1997 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica criado um Centro Municipal de Educação Infantil, localizado 
em Sayonara, neste Município com a denominação de "CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOANA D'ARC." 

Art. 14 O art. 1 º da Lei Municipal nº 1. 983/97, de 23 de julho de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1° - Fica criado um Centro Municipal d e Educação Infantil, 
localizada na Sede deste Município, com a denominação "CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA RITA NEVES DE MORAES". 

Art. 15 O art. 1° da Lei Municipal nº 1.984/97, de 23 de julho de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica criado um Centro Municipal de Educação Infantil, localizada 
no Distrito de Braço do Rio, neste Município, com a denominação" 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO JOÃO "". 

Art. 16 O art. 1° da Lei Municipal nº 1.985/97, de 23 de julho de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica criado um Centro Municipal de Educação Infantil, localizada 
em Santana, na Sede deste Município, com a denominação "CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSA SENHORA DE 
SANT'ANA. "". 

Art. 17 Os arts. 1° e 2° da Lei Municipal nº 2.063/00, de 20 de março de 2000, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica criada uma escola municipal de ensino fundamental 
localizada no Bairro Santo Amaro, na sede deste município". 

Art. 2° Fica denominada "ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL ASTROGILDO CARNEIRO SETÚBAL", a institui -
referida no artigo anterior '"'. 
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Art. 18 Os arts. 1° e 2° da Lei Municipal nº 2.116/01, de 14 de agosto de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1°· Fica criada, no âmbito do Município de Conceição da Barra, uma 
Escola Municipal de Ensino Fundamental, localizada no Bairro Pinheiro, 
Distrito de Braço do Rio"; 

Art. 2° A escola a que se refere o art. 1° fica denominada de "ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL BAIRRO PINHEIRO". 

Art. 19 O art. 1° da Lei Municipal nº 2.126/01, de 30 de outubro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. Fica criado um Centro Municipal de Educação Infantil, localizado no 
Distrito de ltaúnas, neste município, com a denominação "CENTRO 
MUNICPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CIRANDA CIRANDINHA ". 

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 17 Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição da Barra, Estado do Espírito 
Santo, aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e três. 

Publicada no mural, localizado no átrio da feitura Municipal de Conceição da 
Barra, Estado do Espírito Santo, aos sete dias do mês de julho do ano de dois 
mil e três. 
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